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MANUTENGAO DA UNIDADE ORGAMENTARIA
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOGAO

MANUTENGAO DO ENSINO
OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURIDICA

MANUTENGAO DO ENSINO
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURIDICA

MANUTENGAO DO ENSINO
‘OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURIDICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNCIONAMENTO DA MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

RATEIO PELA PARTICIPAGAO EM CONSORCIO
PUBLICO

FUNCIONAMENTO DA MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENGAO E
SERVICOS URBANOS

RECAPEAMENTO DE VIAS
OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA

SECRETARIA MUNIC. SEGURANCA CIDADA

MANUTENCAO DA UNIDADE ORGAMENTARIA
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA

Total

10.000,00

264.185,30

1.439.800,00

850.000,00

166.336,37

20.000,00

2256345

46.530,07

3.711.146,16





Prefeitura Municipal de Suzano
   Estado de São Paulo

LEI N° 5.439 DE 02 DE MAIO DE 2023
Modifica o Anexo “II” e Anexo “III” da Lei Municipal nº 5.317, de 03 de dezembro de 2.021; altera o Anexo de Metas e Prioridades para 2.023, constante na Lei Municipal nº 5.361, de 04 de julho de 2.022; dispõe sobre a abertura de crédito adicional e especial e dá outras providências.
(Autoria: Executivo Municipal

Projeto de Lei nº 029/2023)
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1o.
O Anexo de Metas e Prioridades para 2.023, da Lei Municipal n° 5.361, de 04 de julho de 2022, passa a vigorar conforme Anexo “I” desta Lei.

Art. 2o.
O Anexo “II” - Descrição dos Programas Governamentais / Metas/Custos, da Lei Municipal n° 5.317, de 03 de dezembro de 2.021, passa a vigorar conforme Anexo “II” desta Lei.

Art. 3o.
O Anexo “III” - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental, da Lei Municipal n° 5.317, de 03 de dezembro de 2.021, passa a vigorar conforme Anexo “III” desta Lei.

Art. 4o.
Fica aberto no Orçamento de 2023, aprovado pela Lei Municipal n° 5.413, de 22 de dezembro de 2022, um crédito adicional de R$ 3.711.146,16 (três milhões, setecentos e onze mil, cento e quarenta e seis reais e dezesseis centavos) com as seguintes classificações orçamentárias, a saber:
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Art. 5o.
Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de:

I - Superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior no valor de R$ 66.530,07 (sessenta e seis mil, quinhentos e trinta reais e sete centavos), referente a emendas parlamentares individuais não executadas do exercício anterior;

II - Excesso de arrecadação, autorizado pelo Inciso II, § Io, artigo 43 da Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 106.162,16 (cento e seis mil, cento e sessenta e dois reais e dezesseis centavos), referente ao repasse do poder judiciário ao Fundo Municipal da Criança e Adolescente, destinado a entidades de serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, acolhimento institucional para crianças e adolescentes e aquisição de bens para melhoria dos serviços;

III - anulação parcial ou total de dotações, no valor de R$ 3.538.453,93 (três milhões, quinhentos e trinta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e noventa e três centavos), das seguintes dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, a saber:

[image: image2.png]1

01.01.30.15.452.7000.2911
3.3.90.39.00

2
01.02.20.08.122.4000.2435
4.4.90.52.00

8
01.08.80.12.122.2000.6117
3.3.90.39.00
01.08.80.12.361.2000.2435
4.4.90.52.00

01.08.80.12.361.2000.6115
3.3.50.39.00
01.08.80.12.365.2001.6108
3.3.90.39.00

9
01.09.90.10.122.1002.2005

3.3.90.39.00
01.09.90.10.302.1003.2010

3.3.90.39.00

10
01.10.10.12.361.2000.1588
4.4.90.51.00
01.10.10.12.365.2001.1586
4.4.90.51.00
01.10.10.12.365.2001.1588
4.5.90.61.00

GABINETE DO PREFEITO

CUIDAR DO VERDE
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL
MANUTENCAO DA UNIDADE ORCAMENTARIA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

GESTAO DEMOCRATICA NA EDUCACAO

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
MANUTENCAO DA UNIDADE ORCAMENTARIA
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENCAO DO ENSINO

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
BENEFICIOS AO TRABALHADOR

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

APRIMORAMENTO DA GESTAO SUS
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
FUNCIONAMENTO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENGCAO E SERVICOS

URBANOS
CONSTRUCAO DE SALAS
OBRAS E INSTALACOES
CONSTRUGCAO DE ESCOLAS
OBRAS E INSTALACOES
CONSTRUGAO DE SALAS
AQUISICAO DE IMOVEIS

Total

700.000,00

76.132,26

163.677,80

10.000,00

264.185,30

600.225,60

32.000,00

166.336,37

475.896,60

200.000,00

850.000,00

3.538.453,93




Art. 6o.
Fica aberto no Orçamento de 2023, aprovado pela Lei Municipal n° 5.413, de 22 de dezembro de 2022, um crédito adicional especial no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) com a seguinte classificação orçamentária, a saber:
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Art. 7o.
Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial da seguinte dotação do Orçamento Fiscal, a saber:
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Art. 8o.
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 02 de maio de 2023, 74º da Emancipação Político-Administrativa. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI

Prefeito Municipal

RENATO SWENSSON NETO

Secretário Municipal dos Assuntos Jurídicos

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais de costume.

RENATA PEREIRA ETINGER

Atos Oficiais

